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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.003.735 - PR (2022/0153467-5)

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
RECORRENTE : ALEF ADRIANO SAMPAIO
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
INTERES. : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS CURIAE"

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. DOSIMETRIA. EXASPERAÇÃO DA
PENA. PRIMEIRA FASE. ÍNFIMA QUANTIDADE.
NATUREZA DA DROGA. INDEPENDÊNCIA. AUMENTO.
PENA-BASE. DESPROPORCIONALIDADE.

1. Delimitação da controvérsia: Definir se a exasperação da
pena na primeira fase da dosimetria em casos que se constata a
ínfima quantidade de drogas, independentemente de sua
natureza, caracteriza em aumento desproporcional da
pena-base.

2. Afetação do recurso especial ao rito do art. 1.036 e seguintes
do Código de Processo Civil, e do art. 256 e seguintes do
Regimento Interno do STJ.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
por maioria, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e,
por unanimidade, não suspender a tramitação de processos, conforme proposta do
Sr. Ministro Relator.

Votaram com o Sr. Ministro Relator os Ministros Antonio Saldanha
Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Daniela Teixeira, Jesuíno Rissato (Desembargador
Convocado do TJDFT), Otávio de Almeida Toledo (Desembargador Convocado do
TJSP), Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz. Quanto à afetação do
processo, divergiu o Sr. Ministro Messod Azulay Neto.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.

Brasília (DF), 28 de maio de 2024(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA
Relator

REsp 2003735 Petição : 202400IJ2603 C5425245151220:1=40809@ C245113704449032245311@
2022/0153467-5 Documento Página1 de 1

Documento eletrônico VDA41842544 assinado eletronicamen te nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a): REYNALDO SOARES DA FONSECA Assinado em: 05/ 06/2024 14:56:50
Publicação no DJe/STJ nº 3881 de 07/06/2024. Código de Contr ole do Documento: 46A06DA2-C8B5-466D-BA07-716846F03F46















S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0153467-5 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.003.735 / P R

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem: 00121734620218160019 121734620218160019 51042 944002021

Sessão Virtual de 22/05/2024 a 28/05/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes Previstos na Legislação Extravagante - Crimes de Tráfico
Ilícito e Uso Indevido de Drogas - Tráfico de Drogas e Condutas Afins

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : ALEF ADRIANO SAMPAIO
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
INTERES. : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS CURIAE"

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A TERCEIRA SEÇÃO, por maioria, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de
processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Votaram com o Sr. Ministro Relator os Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Joel
Ilan Paciornik, Daniela Teixeira, Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT),
Otávio de Almeida Toledo (Desembargador Convocado do TJSP), Sebastião Reis Júnior e
Rogerio Schietti Cruz. Quanto à afetação do processo, divergiu o Sr. Ministro Messod
Azulay Neto.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.
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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.004.455 - PR (2022/0158529-0)

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
RECORRENTE : ROMEU MENDES MARTINS
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
INTERES. : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS CURIAE"

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. DOSIMETRIA. EXASPERAÇÃO DA
PENA. PRIMEIRA FASE. ÍNFIMA QUANTIDADE.
NATUREZA DA DROGA. INDEPENDÊNCIA. AUMENTO.
PENA-BASE. DESPROPORCIONALIDADE.

1. Delimitação da controvérsia: Definir se a exasperação da
pena na primeira fase da dosimetria em casos que se constata a
ínfima quantidade de drogas, independentemente de sua
natureza, caracteriza em aumento desproporcional da
pena-base.

2. Afetação do recurso especial ao rito do art. 1.036 e seguintes
do Código de Processo Civil, e do art. 256 e seguintes do
Regimento Interno do STJ.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
por maioria, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e,
por unanimidade, não suspender a tramitação de processos, conforme proposta do
Sr. Ministro Relator.

Votaram com o Sr. Ministro Relator os Ministros Antonio Saldanha
Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Daniela Teixeira, Jesuíno Rissato (Desembargador
Convocado do TJDFT), Otávio de Almeida Toledo (Desembargador Convocado do
TJSP), Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz. Quanto à afetação do
processo, divergiu o Sr. Ministro Messod Azulay Neto.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.

Brasília (DF), 28 de maio de 2024(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA
Relator
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Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0158529-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.004.455 / P R

MATÉRIA CRIMINAL

Número Origem: 00012403620198160196

Sessão Virtual de 22/05/2024 a 28/05/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes Previstos na Legislação Extravagante - Crimes de Tráfico
Ilícito e Uso Indevido de Drogas - Tráfico de Drogas e Condutas Afins

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : ROMEU MENDES MARTINS
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
INTERES. : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS CURIAE"

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A TERCEIRA SEÇÃO, por maioria, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de
processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Votaram com o Sr. Ministro Relator os Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Joel
Ilan Paciornik, Daniela Teixeira, Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT),
Otávio de Almeida Toledo (Desembargador Convocado do TJSP), Sebastião Reis Júnior e
Rogerio Schietti Cruz. Quanto à afetação do processo, divergiu o Sr. Ministro Messod
Azulay Neto.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.
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